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DESPACHO NO í3 /GAP/2026

ASSUNTO: I.IOUENçÃO DA CONSELHEIRA LOCAL PARA A IGUALDADE

No uso das competências que me são conferidas pela alínea a) do n.o 2 do artigo 35.o do anexo à Lei n.o 7512013,

de 12 de setembro, e ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 4.o do anexo à Resolução do Conselho de Ministros

n.o 39/2010, de 25 de maio, que estabelece ser da competência do Presidente da Câmara Municipal a nomeação

das conselheiras e dos conselheiros locais pa"a a igualdade, designo a Senhora Vereadora CIáudia Maria

Andrade Gonçalves Lima para exercer as funções de Conselheira Local para a lgualdade do Município de

Valongo.

A presente nomeação fundamenta-se no perfil e experiência da nomeada para assegurar o acompanhamento e

a dinamização das polÍticas municipais de cidadania e igualdade de género, nos termos das competências

previstas no artigo 3.o do anexo à Resolução do Conselho de Ministros n.o 39/2010, de 25 de maio.

Mais se determina que, a nomeada exercerá estas funçÕes sem direito a remuneração adicional.

Em anexo dou conhecimento da nota curricular da nomeada.

Publique-se o presente despacho no sítio do Município na internet e afixe-se nos lugares públicos do costume e

comunique-se à Comissão para a Cidadania e a lgualdade de Género (ClG).

Valongo, 9 de abril de 2026

O Presidente da Mun pal

(Pau Esteves Ferreira, 9.")
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Nota Curricular:

Licenciada em Direito em 2002, na Universidade Católica no Centro Regional do Porto. Em 2005, na mesma

instituição, especializou-se em Ciências Jurídico Políticas no âmbito do Mestrado, tendo apresentado

investigação em áreas do direito público, concretamente, no direito administrativo, direito constitucional e direito

internacional público;

Entre 2004 e 2006, complementou a sua formação com o Curso de Especializaçâo em Administração Hospitalar

da Escola Nacional de Saúde Pública, que dá acesso à carreira de Administrador Hospitalar, tendo realizado

investigação na área de indicadores e avaliação de desempenho dos hospitais da Região Norte;

Possui ainda a Pós-Graduação em Contrataçâo Pública pela Universidade de Coimbra, o Curso Avançado de

Gestão Pública pelo ISCTE - lnstituto Universitário de Lisboa e o Programa de Alta Direção de lnstituição de

Saúde - Xl PADIS pela AESE - Escola de Direcção e Negocios com colaboração científica da Clínica

Universitária de Navarra - Espanha;

lniciou a sua atividade profissional, em 2003, como funcionária pública (CTFP - nomeação) com a categoria de

Assistente Técnica no Hospital Nossa Senhora da Conceição de Valongo S.P.A colaborando em diversas áreas

do hospital, nomeadamente, bloco operatório, internamentos, consulta externa, serviço de admissão de doentes

e arquivo clínico. Também aqui, exerceu assessoria ao Vogal do Conselho de Administração e a coordenação

do núcleo de documentação e informação (2006-2007);

Com quase 20 anos de experiência como Administradora Hospitalar, no Centro Hospitalar do Tâmega e Sousa

E.P.E, exerceu atividade em diversos departamentos do hospital, entre outros, no departamento cirúrgico,

departamento da mulher e da criança, departamento hoteleiro. Foi ainda diretora do Gabinete do Cidadão desta

instituição e membro de diversas comissões, como a UGIC (Unidade Gestão lnscritos em Cirurgia), a Comissão

de Gestão do Risco e Fraude e Comissão de Combate ao Desperdício. Entre 2011-2013, foi designada como

Administradora Hospitalar responsável pelo acompanhamento e abertura do Novo Hospital de Amarante;

Paralelamente à sua atividade profissional, foi no período entre 2011-2013 Presidente da Assembleia de

Freguesia de Valongo, depois, entre 2013-2021 foi membro do executivo da mesma Junta, tendo sido eleita

Presidente da Junta de Freguesia de Valongo em outubro 2021 a novembro 2025;

Atualmente e desde novembro 2025, ê Vereadora do Município de Valongo no com pelouros da Saúde, Saúde

e Bem Estar Animal, Ambiente, Execuções Fiscais e Contraordenações e Relação lnstitucional com as Juntas

de Freguesia.


